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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 449-B, DE 2019 
(Do Sr. Valmir Assunção) 

 
Altera a Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008, para acrescer 
salvaguardas contra práticas discriminatórias na oferta de estágio a 
estudantes; tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO); 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relatora: DEP. 
MARIA DO ROSÁRIO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1o O inciso II do Art. 3o da Lei no 11.788, de 2008, passa a  

vigorar com a seguinte redação:  

Art. 3o .............................................  

...............................  

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a 

parte concedente do estágio e a instituição de ensino, vedada 

a inserção de qualquer cláusula ou condição de caráter 

discriminatório;  

..................................... (NR)  

Art. 2o O Art. 9o da Lei no 11.788, de 2008, passa a vigorar acrescida 

do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual parágrafo único para parágrafo 1o:  

Art. 9o .............................................  

........................................................  

§ 1o .................................................  

§ 2o É vedado o estabelecimento de condições de caráter 

discriminatório para o acesso às vagas de estágio, inclusive a 

exigência de disponibilidade de veículos e equipamentos  

2  

ou de qualquer outra forma de contrapartida do educando. 

(NR)  

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

A Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008, regulou as relações de estágio 

estudantil, sejam de caráter obrigatório ou não. Nesse sentido, a norma trouxe grande 

avanço, para garantir que a finalidade educacional do estágio seja cumprida.  

No entanto temos nos deparado com uma prática muito comum, mas que 

entendemos abusiva, de exigência de contrapartidas do estagiário para o acesso às 

vagas ofertadas, principalmente em escritórios de advocacia. De fato, há instituições 
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concedentes estabelecendo como condição para a contratação que o estagiário 

disponibilize veículo próprio para as atividades do estágio, pagando-lhe para a 

manutenção do veículo o valor que deveria ser pago como auxílio-transporte, nos 

termos do art. 12 daquela Lei.  

Essa exigência, além de não prevista em lei, soa-nos totalmente discriminatória! 

Isso porque o estudante de famílias mais humildes, aquele que não possui veículo 

para disponibilizar, poderá ser excluído do benefício do estágio não obrigatório. Assim, 

a prática contraria, por completo, o espírito da lei, que estabelece como obrigação da 

parte concedente: “ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao 

educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural”. Esse é o 

mandamento do inciso II do seu artigo 9o, que, portanto, não pode ser afrontado pela 

exigência de contrapartidas de qualquer natureza.  

Por essa razão, no intuito de estabelecer salvaguardas contra práticas 

discriminatórias na oferta de estágio a estudantes, apresentamos o presente projeto 

de lei. A proposta veda a inserção de qualquer cláusula ou condição de caráter 

discriminatório para o acesso às vagas de estágio, aí incluída a exigência de 

disponibilidade de veículos e equipamentos ou de qualquer outra forma de 

contrapartida do estudante. O descumprimento da norma caracterizará “vínculo de 

emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da 

legislação trabalhista e previdenciária”, como já previsto no art. 15 da Lei do Estágio.  

Por todo o exposto, entendemos que a nossa proposição contribuirá 

decisivamente para o alcance do objetivo do estágio, como “ato educativo escolar 

supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o 

trabalho produtivo de educandos”, nos termos da Lei.  

E pedimos o apoio dos nobres Pares para sua célere aprovação.  

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2019.  

 
Deputado Valmir Assunção - PT/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis 
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do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 

Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 

8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 

único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES 

DE ESTÁGIO 

 

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 

de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, 

de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade 

profissional da educação de jovens e adultos.  

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário 

formativo do educando.  

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para 

a vida cidadã e para o trabalho.  

 

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação 

das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do 

curso.  

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 

horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 

acrescida à carga horária regular e obrigatória.  

§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 

superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de 

previsão no projeto pedagógico do curso.  

 

Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do § 1º do art. 2º desta Lei quanto na prevista 

no § 2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados 

os seguintes requisitos:  

I - matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela 

instituição de ensino; 

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do 

estágio e a instituição de ensino; 

 III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 

previstas no termo de compromisso.  
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§ 1º O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter 

acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da 

parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caput do art. 

7º desta Lei e por menção de aprovação final.  

§ 2º O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer 

obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com 

a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.  

 

Art. 4º A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplicase aos estudantes 

estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou 

reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação 

aplicável.  

 

Art. 5º As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu 

critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante condições 

acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação 

com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação.  

§ 1º Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de 

aperfeiçoamento do instituto do estágio:  

I - identificar oportunidades de estágio;  

II - ajustar suas condições de realização;  

III - fazer o acompanhamento administrativo;  

IV - encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;  

V - cadastrar os estudantes.  

§ 2º É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração 

pelos serviços referidos nos incisos deste artigo.  

§ 3º Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem 

estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação curricular 

estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou instituições 

para as quais não há previsão de estágio curricular.  

 

Art. 6º O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes 

cedentes, organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração.  

 

 

CAPÍTULO II 

DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

Art. 7º São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus 

educandos:  

I - celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou 

assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, 

indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e 

modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;  

II - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 

cultural e profissional do educando;  

III - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como 

responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;  

IV - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) 

meses, de relatório das atividades;  
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V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário 

para outro local em caso de descumprimento de suas normas; 

VI - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de 

seus educandos; 

VII - comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas 

de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.  

Parágrafo único. O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 

(três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3º desta Lei, será incorporado ao termo 

de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o 

desempenho do estudante.  

 

Art. 8º É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados 

convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo compreendido 

nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6º a 14 

desta Lei.  

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a 

instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso 

de que trata o inciso II do caput do art. 3º desta Lei.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA PARTE CONCEDENTE 

 

Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública 

direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior devidamente 

registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer estágio, 

observadas as seguintes obrigações:  

I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 

zelando por seu cumprimento;  

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 

atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;  

 

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 

supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice 

seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 

compromisso; 

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 

estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 

desempenho; 

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 

estágio;  

VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 

relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela 

contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, 

ser assumida pela instituição de ensino.   

   



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 449-B/2019 

CAPÍTULO IV 

DO ESTAGIÁRIO 

 

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 

instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, 

devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não 

ultrapassar:  

 

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de 

educação de jovens e adultos; 

II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do 

ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.  

§ 1º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que 

não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas 

semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de 

ensino.  

§ 2º Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou 

finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, 

segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante.  

 

Art. 11. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 

(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.  

 

Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que 

venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, 

na hipótese de estágio não obrigatório.  

§ 1º A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e 

saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  

§ 2º Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do 

Regime Geral de Previdência Social.  

 

Art. 13. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou 

superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente 

durante suas férias escolares.  

§ 1º O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário 

receber bolsa ou outra forma de contraprestação.  

§ 2º Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira 

proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.  

 

Art. 14. Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no 

trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio.  

 

 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 15. A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei caracteriza 

vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da 

legislação trabalhista e previdenciária.  
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§ 1º A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata 

este artigo ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da decisão 

definitiva do processo administrativo correspondente.  

§ 2º A penalidade de que trata o § 1º deste artigo limita-se à filial ou agência em 

que for cometida a irregularidade. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 16. O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu 

representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e da 

instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 5º desta 

Lei como representante de qualquer das partes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O ilustre Deputado Valmir Assunção apresenta à Casa o Projeto de 

Lei em tela que dispõe sobre salvaguardas contra práticas discriminatórias na oferta 

de estágios. 

O Projeto pretende alterar o inciso II do art. 3º e o art. 9º da Lei nº 

11.788, de 2008. 

Na primeira alteração, acrescenta-se dispositivo proibindo que o 

termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição 

de ensino, contenha cláusula ou condição de caráter discriminatório. 

A segunda alteração deixa expresso que é vedado ao 

estabelecimento impor condições de caráter discriminatório para o acesso às vagas 

de estágio, inclusive a exigência de disponibilidade de veículos e equipamentos ou de 

qualquer outra forma de contrapartida do educando. 

Na justificação, o autor informa que é comum, principalmente em 

escritórios de advocacia, a exigência de veículo próprio para as atividades do estágio, 

recebendo o estagiário para a manutenção do veículo o valor que deveria ser pago 

como auxílio-transporte. Ainda de acordo com o autor, essa exigência resulta 

discriminatória porque exclui os estudantes de baixo poder aquisitivo, que não 

possuem veículo. 
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No prazo regimental não foram apresentadas Emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

  Estamos totalmente de acordo com a o autor do projeto. Não se admite 

que os estagiários tenham que oferecer qualquer contrapartida vantajosa para a 

empresa em troca de um estágio, principalmente quando o estudante necessita dessa 

atividade para a conclusão do curso.  

Como o nobre deputado bem justifica, o estabelecimento de condições 

para a contratação, como a de que o estagiário disponibilize veículo próprio para as 

atividades de estágio, além de não prevista em lei, é totalmente discriminatória porque 

o estudante de famílias mais humildes poderá ser excluído do benefício do estágio. 

Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 

ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos 

que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

Faz parte o estágio do projeto pedagógico do curso, além de integrar o 

itinerário formativo do educando. Visa ao aprendizado de competências próprias da 

atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento 

do educando para a vida cidadã e para o trabalho. 

Assim, o estágio é uma fase fundamental no processo de 

desenvolvimento e aprendizagem do estudante, na medida em que promove 

oportunidades de vivenciar, na prática, conteúdos acadêmicos, propiciando, assim, a 

aquisição de conhecimentos e atitudes relacionadas com a profissão escolhida pelo 

estagiário.  

Dessa forma, é incompreensível que sejam exigidas condições de 

acesso ao estágio aos estudantes que deveriam se beneficiar dessa prática como 

complementação de seu aprendizado. Além disso, o estágio, em muitos casos, 

representa uma colocação no mercado de trabalho, ainda mais nesses tempos de 

acentuado desemprego.  
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Essas são as razões pelas quais somos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 449 de 2019. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2019. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 449/19, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado André Figueiredo, contra o voto do Deputado Tiago 
Mitraud.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Professora Marcivania - Presidente, Flávia Morais e Maurício 
Dziedricki - Vice-Presidentes, Bohn Gass, Daniel Silveira, Erika Kokay, Fábio Mitidieri, 
Junio Amaral, Kim Kataguiri, Luiz Carlos Motta, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, 
Mauro Nazif, Paulo Ramos, Rogério Correia, Túlio Gadêlha, Vicentinho, Adriano do 
Baldy, Alexis Fonteyne, André Figueiredo, Augusto Coutinho, Léo Moraes, Leonardo 
Monteiro, Lucas Gonzalez e Tiago Mitraud.  

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2019.  

Deputada PROFESSORA MARCIVANIA  
Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 449, DE 2019 

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, para acrescer 
salvaguardas contra práticas discriminatórias 
na oferta de estágio a estudantes.  

Autor: Deputado VALMIR ASSUNÇÃO 

Relatora: Deputada MARIA DO ROSÁRIO 

I - RELATÓRIO 

Em exame, o Projeto de Lei n.º 449, de 2019, de autoria do 

ilustre Deputado Valmir Assunção, que modifica a redação do inciso II do art. 3º 

e acresce parágrafo ao art. 9º da Lei nº 11.788, de 2008, instituindo 

salvaguardas contra práticas discriminatórias na oferta de estágio a estudantes.  

Na justificação, o Autor relata a prática comum, que considera 

abusiva, de exigência de contrapartidas do estagiário para o acesso às vagas 

ofertadas, principalmente em escritórios de advocacia, onde é comum ser 

condição de contratação a disponibilização de veículo próprio para as 

atividades do estágio, excluindo de plano estudantes oriundos de famílias mais 

humildes. 

Consoante o despacho da Mesa Diretora, a matéria foi 

distribuída à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

(CTASP), para exame de mérito, e a esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania (CCJC) para exame de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa (art. 54, I, do RICD), em regime de tramitação ordinária (art. 151, III, 

do RICD) e de apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, do RICD). 

Na CTASP, o projeto de lei foi aprovado, nos termos do voto do 

Relator, Dep. André Figueiredo, e contra o voto do Dep. Tiago Mitraud. 

Não foram apresentadas emendas à proposição nesta CCJC. 
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É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, nos termos do art. 32, IV, a, do Regimento Interno, pronunciar-se 

quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição. 

O projeto de lei em exame observa os requisitos constitucionais 

relativos à competência legislativa da União (CF, art. 22, I), às atribuições do 

Congresso Nacional e à iniciativa parlamentar (CF, art. 61, caput), nada 

havendo a obstar ao prosseguimento da matéria, no que concerne à sua 

constitucionalidade formal. 

Com efeito, é oportuno mencionar que o presente projeto vai ao 

encontro dos objetivos fundamentais da República. Nesse sentido, vale a pena 

reproduzir o teor do Art. 3º, III e IV, da Constituição Federal: 

“Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil: III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação.” 
 

Nessa esteira, o projeto ao vedar cláusula ou condição de 

caráter discriminatório nos termos de compromisso entre o educando e a parte 

concedente do estágio e a instituição de ensino, bem como ao vedar, inclusive 

a exigência de disponibilidade de veículos e equipamentos pelos estagiários, 

colmata-se aos melhores objetivos da República. Pois como salientado na 

justificativa da proposição em exame, exigir a disponibilidade de veículo ou 

determinado equipamento para que o educando possa realizar o estágio, cria 

uma desigualdade de oportunidade para aqueles estudantes oriundos de 

famílias de baixa renda.  

Assim, a proposição legislativa que vier no sentido de atender 

os objetivos da República deve ser saudada, não apenas pela sua 

compatibilidade constitucional, mas também por buscar concretizar nas 
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situações que disciplinam o que o constituinte consagrou como objetivo 

fundamental. É exatamente isso que a presente proposição faz ao aperfeiçoar 

a Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008 que disciplina o estágio de 

estudantes. 

Dito isso, não há, igualmente, reparos a fazer do ponto de vista 

da constitucionalidade material. 

Sob o aspecto da juridicidade, não se vislumbra ofensa aos 

princípios gerais do direito que informam o sistema jurídico, tampouco aos 

princípios e regras contidos em leis ordinárias e complementares nacionais ou 

aos tratados internacionais de direitos humanos internalizados no Direito pátrio. 

A técnica legislativa e a redação empregadas estão 

adequadas, conformando-se às normas estabelecidas pela Lei Complementar 

nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 449, de 2019. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 449, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
449/2019, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Maria do Rosário, contra o voto
do Deputado Gilson Marques. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Arthur Oliveira Maia - Presidente, Darci de Matos, João Campos
e  General  Peternelli  -  Vice-Presidentes,  Afonso  Motta,  Aguinaldo  Ribeiro,  André
Janones,  Baleia  Rossi,  Bilac  Pinto,  Camilo  Capiberibe,  Capitão  Augusto,  Clarissa
Garotinho, Daniel Silveira, Danilo Forte, Delegado Waldir, Enrico Misasi, Fábio Trad,
Felipe Francischini,  Félix  Mendonça Júnior,  Fernanda Melchionna,  Gilson Marques,
Jhonatan de Jesus,  Joenia Wapichana, José Guimarães,  Juarez Costa,  Júlio Delgado,
Lafayette de Andrada, Lucas Redecker, Luiz Carlos, Marcos Pereira, Margarete Coelho,
Maria do Rosário, Nicoletti, Patrus Ananias, Pompeo de Mattos, Pr. Marco Feliciano,
Rubens Bueno, Rubens Pereira Júnior, Rui Falcão, Sandro Alex, Sargento Alexandre,
Tabata Amaral,  Tadeu Alencar,  Valtenir Pereira,  Adriana Ventura,  Alencar Santana,
Aliel Machado, Aline Sleutjes, Aluisio Mendes, Aureo Ribeiro, Capitão Alberto Neto,
Cássio Andrade, Celso Maldaner, Celso Sabino, Charlles Evangelista, Chico D'Angelo,
Chiquinho Brazão, Coronel Tadeu, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Diego
Garcia, Eduardo Cury, Erika Kokay, Fábio Henrique, Fábio Ramalho, Felipe Carreras,
Felipe Rigoni, Giovani Cherini, Jones Moura, Joseildo Ramos, Kim Kataguiri, Mário
Heringer, Mauro Lopes, Ney Leprevost, Orlando Silva, Paulo Eduardo Martins, Pedro
Lupion, Rodrigo Coelho, Rogério Peninha Mendonça, Subtenente Gonzaga e Weliton
Prado. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022. 
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FIM DO DOCUMENTO 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
Presidente 
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